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EDITAL DUGP N.º 01/ 07

A Secretaria Estadual da Saúde do Piauí, através da Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas - Gerência de Política de Desenvolvimento e Qualificação - Coordenação de Educação Permanente (DUGP/GPDQ/CEP), tendo em vista os elementos contidos no processo SESAPI nº 0002843-8/2006, torna público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de inscrição e  seleção de instrutores para o Curso de Capacitação em Serviços de Saúde - Gestão Hospitalar.

1. OBJETO

O objeto deste edital é a seleção, para contratação, de Instrutores para o Curso de Capacitação em Serviços de Saúde - Gestão Hospitalar, cujo objetivo será capacitar Gerentes Regionais, Diretores e Técnicos da Rede Pública Hospitalar Estadual do SUS.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO

2.1. Poderão participar da presente seleção os profissionais de nível superior que atendem os requisitos do item 8.0 deste edital, mediante depósito nominal à SECRETARIA DE SAÚDE-GARANTIA DE PROPOSTA, BEP- Banco do Estado do Piauí, Agência 014-3, Conta Corrente 41901.000-4, no valor de R$ 10,00. Não haverá devolução de valores.

3. NÚMERO DE TURMAS E LOCAIS DOS CURSOS

O contratado irá facilitar o(s) módulo(s) do Curso de Capacitação em Serviços de Saúde - Gestão Hospitalar que será oferecido em 08 turmas divididas nas macro-regiões de saúde do Estado do Piauí.

Serão oferecidas 08 vagas por módulo, podendo um candidato a instrutor de módulo concorrer a mais de uma vaga por módulo, desde que as datas não se choquem, conforme calendário contido no Anexo I a este Edital.

4. PERÍODO DA CONTRATAÇÃO, CARGA HORÁRIA E VALOR

A contratação atenderá ao período de execução do Curso de Capacitação em Serviços de Saúde - Gestão Hospitalar. 

A Contratação se dará através de contrato firmado por módulo a ser ministrado, após a publicação do resultado final do processo seletivo.

O curso tem uma carga horária máxima de 148h/aula e será realizado de forma modular. Serão 07 (sete) módulos com duração de 20h/aula cada. Ao fim dos módulos, será realizada um Fórum sobre Gestão em Sistemas de Serviços de Saúde com carga horária de 8h.

A remuneração para o instrutor consistirá ao valor de R$50,00 (cinqüenta reais) por hora aula ministrada.

5. FONTE DE RECURSOS

Os recursos para pagamento do contratado serão provenientes do contrato firmado com a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO)/Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde do Piauí através do Contrato Nº ED07723/2006.
6. ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO/INSTRUTOR

· Elaborar Plano de Curso referente ao módulo que irá facilitar;

· Custear sua hospedagem e alimentação no município sede do módulo no qual ministrará as aulas;

· Assegurar a implementação das diretrizes pedagógicas, ressaltando a metodologia adotada pela Política Nacional de Educação Permanente em Saúde;

· Facilitar o processo de ensino-aprendizagem dos participantes do curso considerando uma metodologia participativa e que se utilize dos conhecimentos da Aprendizagem Significativa;

· Participar do Curso de Formação de Instrutores (4h) que será promovido pela Coordenação de Educação Permanente desta Secretaria;

· Orientar, acompanhar e avaliar o desempenho didático-pedagógico dos discentes, aplicando os mecanismos pertinentes ao seu aprimoramento e desenvolvimento profissional;

· Orientar o planejamento e a execução das aulas teórico-práticas e estágios, promovendo ações para maior integração ensino-serviço;

· Informar a Coordenação Geral do Curso sobre o andamento dos cursos, através de relatórios ao final do módulo ministrado;

· Manter atualizados todos os registros de movimentação de alunos, de seu desempenho no curso e de sua satisfação com o mesmo;

· Intervir nas situações-problemas identificadas durante as instrutorias, visando a qualidade total do processo ensino-aprendizagem;

· Organizar o processo de conclusão dos módulos, conferindo as freqüências e avaliação dos módulos;

7. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

· Responsabilizar-se pela elaboração da programação do curso, carga horária, metodologia a ser utilizada, cronograma de atividades, formas de avaliação e normas de acompanhamento do curso;

· Subsidiar os órgão financiadores e os Pólos de Educação Permanente em Saúde, fornecendo todas as informações qualitativas e quantitativas acerca dos cursos;

· Acompanhar, apoiar e avaliar o trabalho dos instrutores de módulos;

· Buscar a integração ensino-serviço;

· Promover articulação política com gerentes e empregadores, possibilitando a execução dos cursos e a freqüência dos alunos;

· Gerenciar os recursos humanos ligados ao projeto;

· Apresentar os relatórios de desenvolvimento do projeto e os resultados obtidos;

· Identificar necessidades e oportunidades de cooperação técnico-científica com instituições públicas e privadas, buscando novas concepções e o aperfeiçoamento das atividades;

· Manter a equipe informada sobre normas e procedimentos da SESAPI relacionadas a regulamentos, processos financeiros, fluxos de processos e uso dos equipamentos e acessórios para a realização dos eventos;

· Disponibilizar textos e apostilas a serem utilizados no curso;

· Manter contato sistemático com o Instrutor de Módulo para o intercâmbio de informações necessárias ao bom funcionamento do curso;

· Acompanhar, apoiar e avaliar o trabalho dos Instrutores de Módulo;

· Responsabilizar-se pelo aspecto financeiro da execução dos cursos - pagamento dos recursos humanos ligados ao projeto - e prover os cursos dos insumos básicos necessários à sua execução;

· Avaliar o desempenho do Instrutor de Módulo efetuando sua substituição, quando os mesmos não estiverem cumprindo adequadamente suas funções;

·  Responsabilizar-se pelo processo seletivo do Instrutor de Módulo;

· Responsabilizar-se pela emissão de certificados aos alunos e Instrutores de Módulo;

· Disponibilizar freqüências e formulários a serem utilizados como relatórios de atividades pelo Instrutor de Módulo.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8.1 – Para participar da seleção é necessário que o candidato preencha as exigências quanto ao perfil mínimo, listado a seguir:

· Ser profissional de Nível Superior;

· Se servidor público, comprovar vínculo e disponibilidades de horário;

· Estar quite com suas obrigações eleitorais;

· Possuir experiência comprovada em quaisquer áreas dos módulos referenciados no curso;

· Certidão negativa do foro criminal e da auditoria da justiça militar estadual;

Serão submetidos à primeira etapa do processo seletivo - análise curricular (PESO 1) - apenas os candidatos que preencherem o perfil mínimo exigido, descritos no item 8.1. 

Serão considerados aprovados nessa fase os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 30%(trinta por cento) da pontuação máxima da análise curricular:

a) Cursos realizados, na área de saúde e/ou educação dos últimos 5 anos com carga horária 40 h/a (valor máximo a ser obtido: 10 pontos), 

Curso carga horária 40 h/a:  02 pontos / curso

b) Experiência profissional dos últimos 5 anos (valor máximo a ser obtido: 40 pontos)

ÁREA TÉCNICA - 30 PONTOS

Experiência em atividades ligadas à área da saúde: 02 pontos / ano

Experiência de coordenação em cursos na área gestão hospitalar: 02 pontos / ano

Experiência em gestão de pessoas: 02 pontos / ano

DOCÊNCIA - 10 PONTOS

Docência em nível superior, mínimo de 1 ano: 04 pontos

Experiência em atividades de facilitação de grupos na área da saúde (oficinas, seminários, etc): 02 pontos/ atividade

8.2 - Os candidatos aprovados (pontuação curricular igual ou superior a 30%) submeter-se-ão à segunda etapa do processo seletivo, que consta da apresentação de um Plano de Curso, Prova Didática e Entrevista (PESO 2) referente ao módulo de sua concorrência, de acordo com o Anexo II. A pontuação máxima será de 10 (dez) pontos, sendo essa etapa classificatória.

9.0 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

	ETAPAS
	PERIODO
	LOCAL

	LANÇAMENTO DO EDITAL
	26 de Setembro 
	Site da SESAPI:

 www.saude.pi.gov.br
CEP/GPDQ/DUGP/SESAPI

	INSCRIÇÃO
	26 de Setembro a 03 de Outubro
	Gerência de Política Desenvolvimento e Qualificação/SESAPI



	1. Análise Curricular
	04 de Outubro
	SESAPI

	Resultado da 1ª Etapa
	05 de Outubro
	PÓLO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

SITE DA SESAPI

www.saude.pi.gov.br

	Prazo para recurso
	08 de Outubro
	Protocolo da SESAPI dirigido à Coordenação de Educação Permanente

	2. Análise Planos de Curso, Prova Didática e Entrevista
	09 e 10 de Outubro


	Local à definir

	Resultado da 2ª Etapa e divulgação dos horários e locais das entrevistas
	11 de Outubro
	PÓLO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

SITE DA SESAPI

www.saude.pi.gov.br

	Prazo para recurso
	12 de Outubro
	Protocolo da SESAPI dirigido à Coordenação de Educação Permanente

	Resultado Final
	15 de Outubro
	PÓLO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE

SITE DA SESAPI

www.saude.pi.gov.br

	Prazo para recurso
	11 de Outubro
	Protocolo da SESAPI dirigido à Coordenação de Educação Permanente


10. DA INSCRIÇÃO

10.1. PERÍODO: de 26/09/07 a 03/10/2007 das 8 às 13 horas

10.2. LOCAL: Secretaria Estadual da Saúde

A documentação deverá ser entregue na sala do Gerência de Políticas Desenvolvimento e Qualificação localizada na sede da Secretaria Estadual da Saúde, à Avenida Pedro Freiras, Centro Administrativo, Bloco “A”, S/N, Bairro São Pedro, Teresina/PI.

10.3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
· Preenchimento do requerimento de inscrição, segundo anexo IV constante neste edital;
· Cédula de Identidade e CPF(Fotocópia);

· Curriculum Vitae no formato Lattes (disponível para cadastro no site: www.lattes.cnpq.br ) com comprovantes

· Declaração pessoal de disponibilidade para cumprimento das atribuições deste Edital;

. Certidão Negativa do Fórum Criminal;

· Se funcionário público, declaração pessoal de que dispõem de tempo para exercer a instrutoria pleiteada;

· Procuração, com firma devidamente reconhecida, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhada de cópia da cédula de identidade do mandatário, em se tratando de inscrição efetuada por terceiros.

OBSERVAÇÕES:

Para a análise curricular de que trata o item acima, a banca examinadora deverá dispor de todas as cópias de documentos referentes às citações do Curriculum Vitae, autenticadas (em cartório e/ou conferidos por servidor público da SESAPI no ato da inscrição), pois serão considerados para fins de pontuação apenas os tópicos devidamente comprovados, não havendo possibilidade de comprovação posterior.

Não haverá inscrição condicional, por via postal ou fora do prazo.

Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada e o ato divulgado na página eletrônica da Secretaria Estadual da Saúde do Piauí.

A inscrição do candidato implicará no prévio conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas.

No momento da inscrição, o candidato poderá optar pelo módulo e pela turma a qual está pleiteando a vaga conforme Anexo I.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1 - Ocorrerá de acordo com os seguintes critérios em ordem decrescente de importância: Maior Nota na Entrevista, Maior Nota no Plano de Curso, Maior Nota na Análise Curricular.

12. AVALIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1 – A avaliação e julgamento dos candidatos serão efetuados por Comissão instituída para esse fim, através de Portaria da SESAPI, obedecendo os critérios acima especificados;

12.2 - Serão rejeitadas as inscrições que omitirem qualquer elemento exigido no edital, ou que não contenham informações suficientes que permitam a perfeita avaliação;

12.3 - A apresentação da proposta implicará aceitação plena e total das condições e exigências contidas neste edital.

13. VAGAS REMANESCENTES

13.1 - Ocorrerá quando candidatos classificados para o número de vagas oferecidas não efetuarem a inscrição no prazo estipulado. Neste caso, aos candidatos classificados em posição imediatamente posterior será disponibilizada a ocupação das vagas remanescentes.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Os interessados que desejarem maiores esclarecimentos sobre o presente Edital serão atendidos durante o expediente (8:00h às 13:00h) nas salas da Gerência de Política de Desenvolvimento e Qualificação e do Pólo de Educação Permanente em Saúde desta secretaria através dos telefones (86)3216.3626 ou e-mail: educapermanente@saude.pi.gov.br

Teresina, 26 de Setembro de 2007.

Leonardo Sales Lima

Coordenação de Educação Permanente em Saúde
Cleiber Ricardo da Silveira
Coordenador do Curso de Capacitação em Serviços de Saúde-Gestão Hospitalar

Anderson de Moura Lima

Coordenador do Curso de Capacitação em Serviços de Saúde-Gestão Hospitalar

Iolete Soares da Cunha

Gerência de Política Desenvolvimento e Qualificação

ANEXO I - CRONOGRAMA DO CURSO
	Módulos
	Município Sede
	Datas

	Políticas Públicas, Legislação em Saúde e Pacto pela Saúde.
	Teresina I
	25, 26 e 27 de Outubro



	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	

	Administração dos Sistemas em Serviço de Saúde - Sistema de Informação em Saúde e Acreditação Hospitalar
	Teresina I
	01, 02 e 03 de Novembro

	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	

	Administração Financeira, Contábil e Material
	Teresina I
	08, 09 e 10 de Novembro 

	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos 
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	

	Planejamento e Programação dos Sistemas dos Serviços de Saúde
	Teresina I
	22, 23 e 24 de Novembro

	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	

	Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria no SUS


	Teresina I
	29 e 30 de Novembro e 01 de Dezembro

	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	

	Vigilância em Saúde
	Teresina I
	06, 07 e 08 de Dezembro

	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos 
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	

	Gestão do Trabalho no SUS
	Teresina I
	13, 14 e 15 de Dezembro

	
	Teresina II
	

	
	Teresina III
	

	
	Parnaíba
	

	
	Picos
	

	
	Floriano
	

	
	Bom Jesus
	


	MÓDULOS
	EMENTAS
	CARGA HORÁRIA

	Políticas Públicas, Legislação em Saúde e Pacto pela Saúde.
	História das Políticas Públicas de Saúde no Brasil; Principais Leis e Atos Normativos que estruturam o SUS; Pactos pela vida, em defesa do SUS e de Gestão;
	20h

	Administração dos Sistemas em Serviço de Saúde - Sistema de Informação em Saúde e Acreditação Hospitalar
	Administração Pública e o SUS; Sistemas de Informação em Saúde (DATASUS); Manual Brasileiro de Acreditação Hospitalar; Gestão Participativa;
	20h

	Administração Financeira, Contábil e Material
	Financiamento Público da Saúde; Sistema de Acompanhamento Financeiro do Estado - SIAFEN; Lei de Licitações e Contratos nº. 8666/93. Prestação de contas.
	20h

	Planejamento e Programação dos Sistemas dos Serviços de Saúde
	Planejamento em Saúde; Planejamento Estratégico em Saúde; Instrumentos de Planejamento em Saúde (Relatório de Gestão)


	20h

	Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria no SUS
	Regulação sobre Sistemas de Saúde; Regulação Assistencial; A Contratualização dos Serviços de Saúde Controle e Avaliação em Saúde; Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde (PPI); Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SNA)
	20h

	Vigilância em Saúde
	Vigilância em Saúde; Sistemas Nacionais de Vigilância em Saúde: Vigilância Epidemiológica; Vigilância Ambiental; Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador;
	20h

	Gestão de Pessoas
	Administração de Processos de Gestão de Pessoas; Gestão do Trabalho e Educação na Saúde;
	20h


ANEXO II - PROGRAMA DO CURSO
ANEXO III - DISPONIBILIZAÇÃO DAS VAGAS PARA OS GESTORES

	TURMA:  I 
	 
	 
	 

	MACRORREGIÃO
	MUNICIPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS 
	Nº VAGAS

	PARNAÍBA
	Parnaíba
	Hospital Regional Dirceu Mendes Arcoverde
	11

	
	Cocal
	Hospital Estadual Joaquim Vieira de Brito
	4

	
	Buriti dos Lopes
	Hospital Dr. Mariano L. Lustosa
	4

	
	Piripiri 
	Hospital Regional Chagas Rodriques
	8

	
	Pedro II
	Hospital Josefina Getirana Neta
	4

	
	Piracuruca
	Hospital José de Brito Magalhães
	4

	
	Parnaíba
	Gerência Regional de Saúde de Parnaíba
	2

	TOTAL 
	
	
	37


	TURMA:  II 
	 
	 
	 

	MACRORREGIÃO
	MUNICIPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS 
	Nº VAGAS

	TERESINA III
	Barras
	Hospital Local João Luis de Moraes
	6

	
	Batalha
	Unidade Mista de Saúde Messias de Andrade Melo
	4

	
	Esperantina 
	Hospital Estadual Gréfio Hartman
	4

	
	Campo Maior
	Hospital Regional de Campo Maior
	8

	
	Castelo do Piauí
	Hospital Local Nilo Lima
	4

	
	Luzilândia
	Hospital L. Gérson Castelo Branco
	4

	
	S. Miguel do Tapuio 
	Hospital Local José Furtado de Mendonça
	4

	TOTAL 
	
	
	34


	TURMA III
	
	
	

	MACRORREGIÃO
	MUNICIPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS 
	Nº VAGAS

	TERESINA I
	Água Branca
	Hospital Local Nossa Senhora do Livramento
	4

	
	Demerval Lobão
	Hospital Estadual Dirceu Mendes Arcoverde
	4

	
	Elesbão Veloso
	Hospital Estadual Norberto Moura
	4

	
	Miguel Alves
	Hospital U. M. Pedro Vasconcelos
	4

	
	José de Freitas
	Hospital  Regional Leônidas Melo
	4

	
	São Pedro do Piauí
	Hospital Estadual Marcolino Barbosa Ribeiro
	4

	
	Teresina
	Hospital Dr. Zenon Rocha – Mocambinho
	4

	
	Teresina
	4ª Diretoria Regional de Saúde 
	1

	
	Regeneração
	Hospital Maria de Lourdes Leal Neves
	4

	
	União
	Hospital Local José da Rocha Furtado
	4

	TOTAL 
	 
	 
	37


	TURMA:  IV
	 
	 
	 

	MACRORREGIÃO
	MUNICIPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS 
	Nº VAGAS

	TERESINA II
	Teresina
	Hospital Infantil Lucídio Portela – HILP
	6

	
	
	Hospital Areolino de Abreu – HAA
	6

	
	
	Maternidade Dona Evangelina Rosa 
	8

	
	
	Hospital Getulio Vargas  - HGV
	14

	
	
	Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela  IDTNP
	6

	
	
	
	

	TOTAL 
	
	
	40


	TURMA V
	 
	 
	 

	MACRORREGIÃO
	MUNICIPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS 
	Nº VAGAS

	  PICOS I    
	Picos 
	Hospital Regional Justino Luz
	10

	
	Picos 
	Gerência Regional de Saúde de Picos
	2

	
	Simões
	Hospital Unidade Josias Carvalho
	3

	
	Jaicós 
	Hospital Floriza Silva
	4

	
	Oeiras
	Hospital Regional Deolindo Couto
	6

	
	Simplicio Mendes
	Hospital Local José de Moura Fé
	4

	
	Fronteiras
	Hospital Regional Norberto Ângelo Pereira
	4

	
	Paulistana 
	Hospital Regional Mariana Pires Ferreira
	4

	TOTAL 
	
	
	37


	TURMA: VI
	 
	 
	 

	MACRORREGIÃO
	MUNICIPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS 
	Nº VAGAS

	SÃO RAIMUNDO NONATO e FLORIANO
	São Raimundo Nonato
	Hospital Regional Senador Cândido Ferraz
	8

	
	São Rdo.  Nonato 
	Gerência Regional de Saúde 
	2

	
	Canto do Buriti 
	Hospital Estadual Dr. Mariano Leços Sousa 
	4

	
	São João do Piauí
	Hospital Regional Teresinha Neves de Barros
	6

	
	Floriano
	Hospital Local Tibério Nunes
	8

	
	Guadalupe
	Hospital Local Petronília da Silva
	3

	
	Itaueira
	Hospital Daniel Carlos Andrade
	3

	
	Amarante
	Hospital Dr. Francisco Ayres Cavalcante
	3

	
	Uruçuí 
	Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde
	3

	TOTAL 
	 
	 
	40


	TURMA: VII
	 
	 
	 

	MACRORREGIÃO
	MUNICÍPIO
	HOSPITAIS E SERVIÇOS
	Nº VAGAS

	BOM JESUS
	Bom Jesus
	Hospital Regional Manoel de Sousa Santos
	8

	
	Bom Jesus
	Gerência Regional de Saúde
	2

	
	Curimatá
	Hospital Local Júlio Borges Macêdo
	4

	
	Parnaguá
	Unidade Mista de Saúde
	4

	
	Corrente 
	Hospital Regional Dr. João Pachêco Cavalcante
	8

	
	Gilbués
	Hospital Areolino Mascarenhas Lustosa
	4

	TOTAL
	
	
	30


ANEXO IV – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA

(nome) --------------------------------------, (nacionalidade) --------------------------------, (naturalidade) ----------------------------------, (profissão) ----------------------------------------------, RG --------------------------, CPF -------------------------------, telefones de contato -----------------------------------------, residente na ----------------------------------------, nº ---------------------------, bairro -----------------------------------------, em (cidade) ------------------------------, vem à presença de Vossa Excelência, SOLICITAR INSCRIÇÃO À SELEÇÃO DE ------------------------------------------------------- para a execução do Curso de Capacitação em Serviços de Saúde - Gestão Hospitalar.

ÁREA DE CONCORRENCIA

Módulo: ____________________________________________

Município Sede: _____________________________________

Data do Módulo: ____/____/_________

Teresina, ------- de ---------------------- de 2007.

---------------------------------------------------------

REQUERENTE

PORTARIA Nº  ,                                                      DE 24 DE SETEMBRO DE 2007.

O Secretários Estadual da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM:

Art. 1º. Designar LEONARDO SALES LIMA (Coordenador de Educação Permanente em Saúde/SESAPI, matrícula 195295-1), CLEIBER RICARDO DA SILVEIRA (Psicólogo, R.G. 910.020.409.84/CE, CPF 631.278.303-00), ANDERSON DE MOURA LIMA (Psicólogo, R.G. 223.800.3/PI, CPF 000.318.413-76), IOLETE SOARES DA CUNHA (Gerente de Desenvolvimento e Qualificação/SESAPI, matrícula 178704-7) e PATRICIA ROCHA LUSTOSA (Psicóloga e professora da UESPI, matrícula 170662-4, R.G. 303.254.6, CPF 765.223.003-97) para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão da Seleção Pública apta a selecionar pessoal para exercer funções de Instrutoria no Curso de Capacitação em Serviços de Saúde - Gestão Hospitalar.

Art. 2º. Dar a esta Comissão o prazo de até 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos de seleção.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

_____________________________________

Francisco de Assis Carvalho Gonçalves

SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE
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